
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N° 20/2021 

O VEREADOR JOSÉ RUTINALDO MACHADO, com assento nesta casa 

legislativa e no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 156 e seus incisos do Regimento 

Interno, solicita que seja submetida a presente indicação para apreciação do plenário e se 

aprovada se envie oficio a Sra. Gilzete Dioniza de Matos, prefeita municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo viabilize através do departamento competente. Uma Quadra 

Poliesportiva no povoado JaramataialGararu-Se. 

JUSTIFICATIVA 

Sabemos que a prática de esportes dever estar associada diretamente na vida do indivíduo, não 

importando sua classe social e econômica. Porém, o que encontramos muitas vezes é a vontade 

das pessoas de praticar esportes, mas não há lugares próximos as suas casas que possibilitem a 

execução do mesmo. A construção de uma quadra poliesportiva proporciona a comunidade um 

grande atrativo social, pois nela é possível a realização de várias modalidades esportivas, tais 
como: futebol, futsal, vôlei, basquete, handebol, caminhada, corrida e entre outros. Portanto, a 

finalidade desta indicação é implantar uma quadra poliesportiva para garantir o 

desenvolvimento social, esportivo e ético da comunidade. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos da Câmara Municipal de Vereadores de 
Gararu Estado de Sergipe, em 17 de Fevereiro de 2021. 

TIN JVS' 'UALDO MACHADO 
Veread&r 
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